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PROCESSO ADMINISTRATIVO 00195/2023 

 
EDITAL N.º 0013/2023 PREGÃO PRESENCIAL 

OBJETO 
Registro de Preços para Contratação de serviços de instalação e manutenção preventiva e 
corretiva de condicionadores de ar conforme termo de referência anexo I do edital, por um 
Período de 12 Meses. Rege a Presente Licitação 

TIPO DE LICITAÇÃO MENOR PREÇO 
DATA 27 de novembro de 2023 

HORÁRIO 09hs:00min (Horário de Brasília). 

LOCAL  
Rua Francisca Tomaz da Silva, Nº54 - Centro - São José da Lagoa Tapada - PB. CEP: 
58815–000 - E-mail: licitacao@saojoselt.pb.gov.br 

 
O Órgão Realizador do Certame acima qualificado, inscrito no CNPJ 08.999.682/0001–08, doravante 
denominado simplesmente ORC, e que neste ato é também o Órgão Gerenciador responsável pela condução 
do conjunto de procedimentos do presente registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
dele decorrente, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar através do 
Pregoeiro Oficial assessorado por sua Equipe de Apoio Portaria/GP/N° 002/2023, publicada em 02/01/2023, no 
endereço acima indicado, licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023, tipo menor preço, e o 
fornecimento realizado na forma parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; 
Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 132, de 10 de Janeiro de 2008; 
Decreto Municipal nº 498, de 08 de Janeiro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando o 
Registro de Preços para Contratação de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva de 
condicionadores de ar. 

AVISO IMPORTANTE 

 Conforme Acórdão TCU nº 754/2015 – Plenário, a Administração Pública está obrigada a autuar processo 
administrativo para apuração de falta e aplicação de sanções contra todas as empresas que pratiquem os atos 
tipificados no art. 7º. Da Lei 10.520/2002.   Art. 7º Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, 
não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 
multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.  

Recomendamos que os interessados em participar do certame leiam atentamente todas as exigências habilitatórias 
contidas no Edital e seus anexos, verificando se dispõe dos documentos exigidos.  E, ainda, que sejam observadas 
todas as características do objeto licitado bem como a Unidade de Fornecimento visando evitar propostas com 
valores inexequíveis, pois não será aceito pedido de desistência após o início da sessão do pregão.   

 
1. OBJETO 
O presente Pregão tem por objeto é o Registro De Preços Para Contratação De Serviços De Instalação E 
Manutenção Preventiva E Corretiva De Condicionadores De Ar, conforme termo de referência anexo I do 
edital, por um Período de 12 Meses. Rege a Presente Licitação conforme especificado neste Edital e em seus 
anexos. 
1.1. As quantidades constantes neste edital poderão não ser contratadas pelo Município. Se contratadas, serão 
fornecidas pela(s) licitantes(s) vencedora(s), mediante Nota de Empenho. 
1.2. A licitante será responsável pelos encargos sociais, taxas, impostos e quaisquer outros tributos e/ou 
despesas que incidirem sobre o serviço, como também em qualquer responsabilidade no tocante a vínculo 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 
CNPJ Nº 08.999.682/0001-08 

Comissão Permanente de Licitação /Pregão 

Rua Francisca Tomaz da Silva, nº54 - Centro - São José da Lagoa Tapada - PB. CEP: 58815–000 - E-mail: 
licitacao@saojoselt.pb.gov.br 

empregatício ou obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado nos serviços, inclusive no caso de 
reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços de qualquer tipo de 
demanda. 
1.3. O serviço não poderá ser terceirizado. 
1.4. A licitante deverá assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas objeto do presente Edital com 
perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados e submetidos a prévio treinamento 
1.5. Todo pessoal em serviço, deverá estar munido de equipamentos de segurança para o desempenho de suas 
tarefas, bem como uniformizados, e, sempre que ocorrer falta de pessoal, a licitante deverá providenciar a sua 
imediata substituição. 
1.6. A licitante deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração e cujas 
reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo no local dos serviços a supervisão necessária. 
1.7. A licitante se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ela assumidas, as condições básicas de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação. 
1.8. A licitante será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao CONTRATANTE, ou 
a terceiros, provocados por seus funcionários, ainda que por omissão involuntária, devendo ser adotadas, dentro 
de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.  
1.9. Os serviços contratados serão fiscalizados pela secretaria solicitante, podendo determinar a paralisação dos 
serviços, caso não se encontrem de conformidade com os padrões estabelecidos no edital e no contrato. 
1.10. Poderá a Administração intervir na prestação dos serviços, sempre que estes não estiverem em 
conformidade com o que estabelecer a licitação e o contrato e neste caso, a Intervenção, far-se-á por decreto. 
 
2. DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
a) Deverão ser entregues ao (a) Pregoeiro (a), na Sala de Licitações, na data, horário e no endereço referidos, 
2 (dois) envelopes, obrigatoriamente com as seguintes indicações externas: 

No primeiro envelope: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00195/2023   
Envelope N.º 01 – Proposta de Preços 

Licitante (denominação social completa da empresa) 
CNPJ nº. ___________ 

Endereço:______________ 
 

No segundo envelope: 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023  

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00195/2023  
Envelope N.º 02 – Documentação 

Licitante (denominação social completa da empresa) 
CNPJ nº. ___________ 

Endereço:______________ 
 

2.1. Credenciamento 
a). A licitante deverá fazer-se presente junto ao (a) Pregoeiro (a) mediante somente um representante legal, 
conforme instruções abaixo. 
2.1.1. O Credenciamento do Representante Legal da licitante deverá ser da seguinte forma: 
I. caso o representante seja sócio-gerente ou diretor da empresa deverá apresentar Ato Constitutivo ou Estatuto 

ou Contrato Social; 
II. caso o representante não seja sócio-gerente ou diretor, o seu credenciamento farse-á mediante a 

apresentação de um dos documentos abaixo: 
a. Carta de Credenciamento (conforme modelo do Anexo II) assinada pelo representante legal da empresa, com 
reconhecimento, cuja comprovação far-se-á por meio da apresentação Ato Constitutivo ou Estatuto ou Contrato 
Social (conforme subitem 4.1.I). 
b. Instrumento Público de Procuração, que conceda ao representante poderes legais. 
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c. Instrumento Particular de Procuração, com assinatura reconhecida, que conceda ao representante poderes 
legais, sendo que, se for concedido por sócio-gerente ou diretor, esta condição deverá ser comprovada, ou se for 
assinada por outra representante, que não seja sócio-gerente ou diretor, este deverá ter poderes para assinar o 
referido documento, sendo que a comprovação far-se-á por meio dos documentos que comprovem tal condição. 
2.1.2. O Credenciamento, juntamente com os documentos de sua comprovação, autenticados, não serão 
devolvidos e deverão ser apresentados no início da sessão pública de Pregão, fora dos envelopes de preços 
(01) e da documentação (02). 
2.1.3. Para exercer o direito de ofertar lances e/ou manifestar intenção de recorrer é obrigatória a 
presença de representante legal da licitante em todas as sessões públicas referentes ao pregão. 
2.1.4. Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa e deverá estar munido de Cédula de 
Identidade. 
2.1.5. Tanto na Credencial como no Instrumento de Procuração (Público ou Particular) deverá constar, 
expressamente, os poderes para formular lances, negociar preços e praticar todos os atos inerentes ao certame, 
inclusive interpor e desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 
 
2.2. No momento do credenciamento: 
2.1.2. A licitante que pretender utilizar os benefícios previstos nos artigos 42 a 45 da Lei Complementar n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar Declaração de que se enquadra como Microempresa, Empresa 
de Pequeno Porte ou Cooperativa (conforme Anexo VI), assinada por representante legal e por contador ou 
técnico contábil da empresa. 
a. A declaração citada deverá conter o número de inscrição do profissional no Conselho Regional de 
Contabilidade – CRC e a assinatura do mesmo. 
2.2.2. A licitante deverá apresentar Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
(conforme modelo anexo V), assinada pelo representante legal da empresa, sob pena de não participar da 
licitação, nos termos do art. 4º, VII, da Lei n.º 10.520/02. 
 
3. DA PROPOSTA – Envelope n.º 01 
a. A proposta para o(s) item(ns) licitado(s) deverá ser apresentada em 01 (uma) via digitada, obrigatoriamente 
em papel timbrado da empresa, devidamente datada, rubricadas as suas folhas e assinada por representante 
legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre 
disposição, o seguinte: 
3.1. A proposta deverá ser entregue em envelope lacrado e poderá ser apresentada no Anexo III (Formulário 
padrão para preenchimento da Proposta), devendo ser preenchida por meio mecânico, sem emenda, rasura ou 
entrelinhas, datada e assinada por representante legal da empresa. A proposta deverá apresentar, também, a 
razão social, n.º do CNPJ-MF da licitante e o nome completo de seu signatário. 
3.1.1. No caso de a licitante apresentar a proposta de preço em formulário próprio, deverá obedecer ao 
descritivo do item, quanto à ordem, à quantidade e à característica. 
3.2. A proposta deverá conter VALOR UNITÁRIO para os serviços, com 2 (duas) casas após a vírgula, válido 
para ser praticado desde a data da apresentação da proposta até o efetivo pagamento. 
3.2.1. O preço proposto será considerado completo e deverá abranger os custos relativos a todos os tributos 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais, parafiscais e previdenciárias), fornecimento de mão-de-
obra especializada, leis trabalhistas e sociais, administração, lucros, equipamentos e ferramental, 
licenciamentos, instalações, mobilização, recuperação de passivos ambientais, transporte de material e pessoal 
e qualquer despesa acessória e/ou necessária não especificada neste instrumento convocatório. 
3.2.2. O prazo de validade da proposta deverá ser de 90 (Noventa) dias contados da data da sessão de 
recebimento dos envelopes. 
3.2.3. Entende-se por encargos, referentes à proposta, os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e para 
fiscais, emolumentos, fornecimento de mão-de-obra especializada, os instituídos por leis sociais, administração, 
lucros, máquinas e ferramental, transporte de material, de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer 
despesa, acessória e/ou necessária, não especificada neste edital. 
3.2.4. Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas neste edital, tampouco as 
propostas que contiverem apenas o oferecimento de redução sobre a proposta de menor preço. 
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4. DA DOCUMENTAÇÃO - Envelope n.º 2 
a. A documentação deverá ser apresentada, em envelope lacrado, em 1 (uma) via, original ou cópia 
autenticada por Tabelião ou, previamente, por servidor da Prefeitura Municipal de São José da Lagoa 
Tapada/PB, ou publicação em órgão de imprensa oficial, os seguintes documentos: 
 
4.1.  Habilitação Jurídica 

I. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e suas alterações, se houver, devidamente, registrado na 
Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais, acompanhado, no caso de sociedade por ações, de 
documento de eleição de seus atuais administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 
acompanhada de prova da diretoria em exercício; ou decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, em vigor. 
a. A licitante poderá apresentar a versão consolidada do documento solicitado acima, devendo vir 
acompanhado de todas as alterações posteriores, caso houver. 
b. Ficará dispensada do documento solicitado neste inciso, a licitante que já o tiver apresentado, no presente 
certame, para fins de comprovação junto ao credenciamento. 
c. Somente serão habilitadas as licitantes que apresentarem, além de toda a documentação exigida, o ramo 
pertinente ao objeto desta licitação no seu objeto social (Ato Constitutivo). 

II. - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7.º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, 
Declaração da licitante, sob as penas da lei, de que não foi declarada INIDÔNEA para licitar ou contratar 
com a Administração Pública e Declaração de que não possui em seu quadro societário sócio que seja 
servidor público municipal do órgão contratante, assim considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 
1.º, da Lei n.º 8.666/93, (conforme modelo do Anexo IV), assinada por representante legal da empresa que 
ora se habilita para este certame, com data de expedição não superior a 30 (trinta) dias. 
 
4.2. Habilitação Fiscal 
I. Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, em vigor 
II. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual da empresa que ora se habilita para este certame, em 
vigor. 
III. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, (contemplando todos os tributos de competência da 
esfera de governo), conforme legislação tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para 
este certame, em vigor. 
IV. Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, FGTS, demonstrando a 
situação regular ao cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, da empresa que ora se habilita para 
este certame, em vigor. 
V. Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal ou estadual se houver, ou Alvará de 
localização e funcionamento, emitido pela Prefeitura da sede da licitante; (art. 29, II);. 
VI. Prova de inscrição no CNPJ (art. 29, inc. II da Lei Federal n.º 8.666/93.), da empresa que ora se habilita 
para este certame. 
VII. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 
no 5.452, de 1o de maio de 1943.  (Incluído dada pela Lei nº 12.440, de 7.7.2011 – DOU de 8.7.2011 - Vigência:  
180 (cento e oitenta) dias após a data de publicação desta Lei) 
4.2.1. As certidões mencionadas nos subitens 4.2.I a 4.2.III que não expressarem o prazo de validade, deverão 
ter a data de expedição não superior a 6 (seis) meses. 
4.2.2. A licitante que se enquadrar no regime diferenciado e favorecido, previsto na Lei Complementar n.º 
123/06, e que possuir restrição na comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista, disposta no subitem 4.2 
deste edital, terá sua habilitação condicionada à regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, em até 5 (cinco) dias úteis a contar da data da sessão pública que a declarar detentora da melhor 
oferta. 
a. O prazo citado poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a critério da Administração, desde 
que seja requerido pela licitante durante o transcurso do respectivo prazo. 
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b. O benefício não eximirá a licitante de apresentar na sessão pública todos os documentos exigidos para 
efeito de comprovação da regularidade fiscal, ainda que possua alguma restrição. 
c. A não regularização da documentação, no prazo fixado, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das penalidades previstas neste edital. 
 
4.3. Qualificação Econômico-Financeira 
I. Certidão Negativa de Falência e Concordata, em vigor, expedida pelo distribuidor da comarca da sede da 
pessoa jurídica (matriz ou filial). As certidões que não expressarem o prazo de validade deverão ter a data de 
expedição não superior a 30 (trinta) dias 
 
4.4. Qualificação Técnica 
4.4.1. Pelo menos um atestado de Capacidade Técnica da Licitante, emitido por entidade da Administração 
Federal, Estadual ou Municipal, direta ou indireta, e/ou empresa privada que comprove de maneira satisfatória 
aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível (prestação de serviços continuados de 
manutenção preventiva e corretiva em aparelhos de ar-condicionado tipo Split, instalação e deslocamento de 
SPLINT) em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação.   
4.4.2. No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente. 
4.4.3. Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa Proponente, empresas 
controladas ou controladoras da empresa Proponente, ou que tenham pelo menos uma mesma pessoa física ou 
jurídica que seja sócio da empresa Proponente.    
4.4.4. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou 
secundária especificadas no contrato social vigente. 
4.5. As Declarações que não tenham sido assinadas por sócio-gerente ou diretor da empresa, identificado no Ato 
Constitutivo, deverão vir acompanhadas de Procuração ou Credenciamento que conceda poderes ao signatário. 
4.6. Todos os documentos apresentados deverão ser correspondentes, unicamente, à matriz ou à filial da 
empresa que ora se habilita para este certame licitatório. Os documentos devem ser em nome de uma única 
empresa (razão social e CNPJ), salvo as certidões que somente são emitidas no CNPJ da Matriz. 
4.7. NOTA IMPORTANTE 
4.7.1. Em caso de paralisação (greve) dos servidores de órgãos públicos Federais, Estaduais e Municipais, em 
qualquer esfera de Poder (Legislativo, Executivo e Judiciário), que impeça a expedição de documentos oficiais, a 
habilitação da licitante ficará condicionada à apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data 
da abertura dos envelopes do certame, em até 5 (cinco) dias úteis após encerramento da greve 
4.7.2. No caso de apresentação de certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular 
perante determinado órgão), haverá a inabilitação em razão de fato superveniente, de acordo com o previsto no 
artigo 43, parágrafo 5.º, da Lei n.º 8.666/93. 
4.7.3. Caso já esteja estabelecida a relação contratual (nota de empenho e/ou contrato), vindo o contratado 
apresentar certidão positiva (ou documento que demonstre que a licitante está irregular perante determinado 
órgão), ocorrerá a rescisão contratual, por inadimplemento de cláusula do contrato, conforme artigo 55, inciso 
XIII c/c artigo 78, I, da Lei n.º 8.666/93. 
 
5. DA HOMOLOGAÇÃO 
5.1. Escolhido o licitante vencedor, caso não haja recurso ou decorridos os prazos recursais, o (a) Pregoeiro (a) 
adjudicará os itens à licitante detentora da melhor oferta e encaminhará o procedimento licitatório para 
homologação pelo Senhor Prefeito Municipal. 
5.1.1 Caso haja recurso, os interessados poderão apresentar as razões do recurso, no prazo de 3 (três) dias 
úteis, contados do dia subsequente à realização do Pregão, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas 
para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a contar do primeiro dia útil após o 
término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
5.1.2 Os licitantes deverão protocolar seus recursos no Protocolo Geral do Município de São José da Lagoa 
Tapada/PB, dentro do prazo recursal. 
5.1.3 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e a 
adjudicação dos itens da licitação pelo (a) Pregoeiro (a) ao vencedor. 
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5.1.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
5.2 Ao Município fica assegurado o direito de revogar ou anular a presente licitação, em parte ou no todo, em 
decisão justificada. Em caso de revogação ou anulação parcial do certame, o Município poderá aproveitar as 
propostas nos termos não atingidos pela revogação ou anulação e na estrita observância aos critérios de 
julgamento previstos este edital, nas Leis n.º 8.666/93 e suas alterações, n.º 10.520/02 e Decreto Municipal nº 
132, de 10 de janeiro de 2008; Decreto Municipal nº 498, de 08 de Janeiro de 2019. 
 
6 DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. A validade dos preços registrados será de 01 (um) ano, contados a partir da assinatura da Ata de Registro 
de Preços. 
 
7. DO PRAZO PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
7.1.  O prazo para atendimento dos serviços será de 03 (três) dias após a solicitação e emissão da nota de 
empenho. 
 
8.  DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO 
8.1. Os preços ofertados nesta licitação serão para pagamento em até 30 dias após a emissão das notas fiscais, 
devidamente assinadas pelo Setor competente comprovando a prestação dos serviços determinados pela 
secretaria requisitante. 
8.1.1. Em havendo atraso no pagamento das parcelas, serão estas corrigidas monetariamente pelo INPC, pro 
rata tempore, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data de efetivo pagamento. 
8.1.2. Nenhum pagamento será efetuado sem a demonstração de regularidade da Contratada referente a folha 
de pagamento do mês anterior, através do comprovante mensal de pagamento dos salários dos funcionários 
(cópias dos contracheques), bem como dos comprovantes fiscais e previdenciários competentes, e ainda das 
certidões Negativas do FGTS, Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista. 
8.1.3. A inadimplência da licitante vencedora com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações, não transfere ao Município, a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá 
onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 71, parágrafo 1.º, da Lei Federal n.º 8.666/93. 
8.1.3.1. Em caso de reclamatória trabalhista contra a licitante vencedora, em que o Município seja incluído no 
polo passivo da demanda, serão retidos, até o final da lide, valores suficientes para garantir eventual 
indenização. 
8.2. Caso a licitante vencedora seja optante pelo Simples Nacional e não informar a alíquota de retenção do ISS, 
o Município observará o contido no Art. 21, § 4º, Incisos V e VI da Lei Complementar 123/2006. 
 
9. DO RECEBIMENTO 
9.1. Para o acompanhamento, fiscalização e recebimento dos serviços, objeto desta licitação, o Município 
designará servidores da secretaria requisitante, que farão o recebimento nos termos do artigo 73, I, "a" e "b", da 
Lei n.º 8.666/93, competindo-lhes, também, transmitir ordens e/ou reclamações quando da constatação de 
irregularidades que porventura acontecerem, devendo dirimir dúvidas que surgirem no decorrer da prestação dos 
serviços. 
9.1.1. O recebimento definitivo dos serviços não exime a licitante vencedora de responsabilidade pela perfeição, 
qualidade, quantidades, segurança, compatibilidade com o fim a que se destinam e demais peculiaridades dos 
mesmos. 
 
10. DAS SANÇÕES 
10.1. À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93, nas 
seguintes situações, dentre outras: 
10.1.1. Pela recusa injustificada de assinatura da Ata de Registro, contados da data de convocação, feita por 
escrito pelo Município, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento) sobre o valor total da proposta. 
Após esse prazo, poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 
8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
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10.1.2. Pela recusa injustificada de prestação dos serviços além do prazo estipulado neste edital, aplicação 
de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da proposta, até 10 (dez) dias consecutivos. Após 
esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no 
art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
10.1.3. Pela prestação de serviços em desacordo com o especificado neste edital, aplicação de multa na 
razão de 2% (dois por cento), sobre o valor total da proposta, por infração, com prazo de até 5 (cinco) dias 
consecutivos para a efetiva adequação. Após 2 (duas) infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, 
também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 
8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
10.1.4. Pela não regularização da documentação referente à regularidade fiscal, no prazo previsto neste 
edital, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total da 
proposta, e poderá, também, ser imputada à licitante vencedora a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 
8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses. 
10.2. Nos termos do art. 7.º da Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, a licitante, sem prejuízo das demais cominações 
legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, impedida de licitar e contratar com a 
Administração Pública e ter cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município de São José da 
Lagoa Tapada/PB, nos casos de: 
a.  apresentação de documentação falsa; 
b. retardamento na execução do objeto; 
c. não manutenção da proposta ou lance verbal; 
d. comportamento inidôneo; 
e. fraude ou falha na execução do contrato. 
10.3. Será facultado a licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação de defesa prévia, na 
ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 9 deste edital. 
 
11. DO PROCEDIMENTO 
11.1. Até 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura do certame, os interessados poderão solicitar 
por escrito, esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório. As impugnações deverão ser 
protocoladas no Protocolo Geral do Município de São José da Lagoa Tapada/PB. 
11.1.1. Caberá ao (a) pregoeiro (a) decidir sobre a petição no prazo de vinte e quatro horas. 
11.1.2. . Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 
11.2. No dia, hora e local estabelecidos neste Edital, na presença das licitantes e demais pessoas presentes à 
Sessão Pública do Pregão Presencial, o (a) Pregoeiro (a), inicialmente, receberá o Credenciamento (anexo II), 
Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (anexo V), Declaração de Enquadramento para ME 
ou EPP (anexo VI) e os envelopes n.º 01 – PROPOSTA DE PREÇOS e n.º 02 – DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO. 
11.2.1. Uma vez iniciada a sessão, não será aceita a participação de nenhuma licitante retardatária. 
11.3. O (a) Pregoeiro (a) realizará o credenciamento dos interessados, os quais deverão comprovar por meio 
de instrumento próprio, poderes para formulação de ofertas e lances verbais e para a prática dos demais atos do 
certame. 
11.4. Procederá à abertura dos envelopes contendo as propostas, e após verificar a conformidade dos objetos 
ofertados com o licitado classificará o autor da proposta de menor preço, e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) relativamente à de menor proposta. 
11.4.1. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente edital e da lei 
pertinente às licitações. 
11.5. Quando não forem verificadas, no mínimo, 3 (três) propostas escritas de preços nas condições definidas 
no subitem anterior, o (a) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 3 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas 
propostas escritas. 
11.6. Será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, sempre inferiores à proposta até então de 
menor preço, iniciando pelo item 01. 
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11.6.1. Será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos proponentes, que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, sempre inferiores à proposta até então de 
menor preço, iniciando pelo item 01. 
11.6.2. É vedada a oferta de lance com vista ao empate. 
11.6.3. A diferença entre a menor proposta e o valor do lance não poderá ser inferior a 1%. 
11.7. O (a) Pregoeiro (a) convidará, individualmente, as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, iniciando pelo autor da proposta classificada em segundo lugar. 
11.7.1. Os lances, bem como o julgamento, serão em valor unitário. 
11.8. Encerrada a etapa de lances, considerada no momento em que restar apenas um proponente, será 
verificada a ocorrência do empate ficto, previsto no art. 44, § 2.º, da Lei Complementar n.º 123/06, sendo 
assegurado, como critério do desempate, a preferência de contratação para as microempresas ou empresas de 
pequeno porte. 
11.8.1. Entendem-se como empate ficto, aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas licitantes 
sejam superiores em até 5% (cinco por cento) à proposta de menor valor. 
11.9. Ocorrendo o empate ficto, proceder-se-á da seguinte forma: 
11.9.1. A licitante beneficiada pela Lei Complementar n.º 123/06, detentora da proposta de menor valor, será 
convocada para apresentar, no prazo de até 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, nova proposta, 
inferior àquela considerada de menor preço; 
11.10. O disposto nos subitens 11.8 e 11.9 não se aplicam às hipóteses em que a proposta de menor valor tiver 
sido apresentada por licitante enquadrada no regime da Lei Complementar n.º 123/06. 
11.11. Não poderá haver desistência da proposta ou dos lances já ofertados, depois de abertos os envelopes n.º 
1 - Proposta, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades previstas neste edital. 
11.12. A desistência de apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) Pregoeiro (a), implicará exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
posterior ordenação das propostas. 
11.13. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita de menor 
preço e o valor estimado pela Administração. 
11.13.1. Em havendo apenas uma oferta, desde que atenda a todos os termos do edital, e seu preço seja 
compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo o (a) Pregoeiro (a) negociar para 
que seja obtido o preço melhor. 
11.14. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o (a) Pregoeiro (a) examinará a 
aceitabilidade da primeira classificada quanto ao preço, decidindo motivadamente a respeito. 
11.15. Sendo aceitável a proposta de menor preço do item, será aberto o envelope contendo a documentação 
de habilitação da licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias. 
11.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-
lhe adjudicado o item do certame. 
11.17. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante desatender às exigências habilitatórias, o (a) Pregoeiro (a) 
examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade, procedendo à habilitação do proponente, 
na ordem de classificação, e assim, sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
sendo a respectiva licitante declarada vencedora. 
11.18. Na situação prevista no subitem 11.14, o (a) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o 
proponente para que seja obtido preço melhor. 
11.18.1. No caso da ocorrência de licitantes beneficiadas pela Lei Complementar n.º 123/06, a negociação 
referida no subitem anterior realizar-se-á após a concessão do benefício previsto no art. 44, § 2.º da Lei 
mencionada. 
11.19. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e rubrica. 
11.20. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, imediata e, motivadamente, a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada em ata, sendo concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para a apresentação 
das razões do recurso, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar contrarrazões em 
igual número de dias, que começarão a contar do primeiro dia útil após o término do prazo da recorrente, sendo-
lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.21. O recurso contra a decisão do (a) Pregoeiro (a) não terá efeito suspensivo. 
11.22. Decididos os possíveis recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente adjudicará e homologará o item à licitante detentora da melhor oferta do certame. 
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11.23. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases 
preestabelecidas, os envelopes lacrados e, devidamente, rubricados pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos 
representantes credenciados, ficarão sob a guarda do (a) Pregoeiro (a), sendo exibidos às licitantes presentes 
na reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
 
12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1. As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários oriundos 
do Orçamento de 2023. 
 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Unidade Orçamentaria 

20.40 SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
20.10 GABINETE DO PREFEITO 

20.50 SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL 
20.80 FUNDO M ASSIST SOCIAL-FMASSJLT 

20.90 SECRETARIA DE FINANÇAS 
20.30 FUNDO M DE SAÚDE-FMSSJLT 

20.70 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
20.20 SEC MUN ADMINISTRAÇÃO 

20.60 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA 
21.00 SEC CULTURA ESPORTE E TURISMO 

21.10 SEC DE INFRA-ESTRUTURA 

Classificação Funcional: 

12.361.2003.2028 MANUT. E ADM.DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.122.2003.2002 MANUT E ADM DO GABINETE DO PREFEITO 

08.122.2003.2064 MANUT E ADM DA SEC MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
04.123.2003.2099 MANUTENÇÃO E ADM DA SEC DE FINANÇAS 

10.122.2003.2060 MANUTENÇÃO E ADM DA SEC MUN DE SAÚDE  
04.121.2003.2078 MANUT. E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

04.122.2003.2005 MANUT E ADM DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
20.122.2003.2063 MANUT E ADM DA SEC MUN DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIE 

13.812.2003.2101 MANUT E ADM DA SEC DE CULTURA E TURISMO 
15.452.2003.2036 MANUT.DO DEP. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA 

Fonte: 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 

660. Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

12.2. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre as interessadas, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
12.3. A apresentação da proposta pela licitante implica aceitação deste edital, bem como das normas legais 
que regem a matéria e, se porventura a licitante for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as 
disposições contidas nesta licitação. 
12.4. Da sessão de abertura lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual se mencionará tudo que ocorrer no ato. A 
ata será assinada pelo (a) Pregoeiro (a) e pelos representantes credenciados. 
12.5. Só terão direito a usar a palavra, rubricar a documentação e as propostas, apresentar reclamações ou 
recursos e assinar atas os representantes credenciados 
12.6. Não será concedido prazo para apresentação de documentos e propostas exigidos no edital e não 
apresentados na reunião de recebimento, salvo o disposto no artigo 48, parágrafo 3.º, da Lei n.º 8.666/93 e no 
artigo 43, parágrafo 1.º da Lei Complementar n.º 123/06. 
12.7. Não serão aceitas documentação, propostas e impugnações enviadas por fac-símile ou qualquer outro 
meio eletrônico de transmissão de dados e/ou apresentados em papel térmico do tipo usado em aparelhos de 
fac-símile. 
12.8. Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados previamente 
por Tabelião ou servidores da Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada/PB, exceto o disposto no 
subitem abaixo. No ato da sessão não será feita nenhuma autenticação. 
12.9. Os documentos expedidos pela Internet poderão ser apresentados em forma original ou cópia 
reprográfica sem autenticação. Entretanto, estarão sujeitos a verificação de sua autenticidade por meio de 
consulta realizada pelo (a) Pregoeiro (a). 
12.10. Os envelopes relativos aos documentos habilitatórias e propostas de preços, não abertos, ficarão à 
disposição das licitantes pelo período de 60 (sessenta) dias, contados do encerramento da licitação, após, serão 
inutilizados. 
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12.11. Servidores Municipais, assim considerados aqueles do artigo 84, “caput” e parágrafo 1.º, da Lei n.º 
8.666/93, estão impedidos de participar deste certame licitatório (tanto como membros da diretoria da empresa 
ou como do quadro desta), por determinação do artigo 9.º, inciso III, da Lei n.º 8.666/93. 
12.12. Todos os documentos deverão ser apresentados, se possível, em folha tamanho A4. 
12.13. Nos recursos e/ou impugnações serão avaliados o cabimento e a adequação, sendo que o mérito será 
julgado somente se preenchidos os requisitos intrínsecos de admissibilidade, quais sejam, interesse recursal, 
legitimidade e o pedido juridicamente possível, bem como os requisitos extrínsecos: a regularidade formal 
(assinatura, juntada de procuração) e a tempestividade (tempo hábil para a interposição do recurso), entre 
outros. 
12.14. Qualquer divergência entre as cláusulas do presente Edital com seus Anexos, prevalece as explicitas no 
primeiro. 
12.15. Faz parte integrante deste edital: 
 

Anexo I Termo de Referência 
Anexo II Modelo de Credenciamento. 
Anexo III Formulário padrão para preenchimento da Proposta 

Anexo IV 
Declaração de Cumprimento ao Artigo 7.º, Inciso XXXIII, da CF, declaração de Idoneidade e 

declaração de que não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público 
municipal do órgão contratante. 

Anexo V Declaração de cumprimento dos Requisitos de Habilitação. 
Anexo VI Declaração de enquadramento para ME ou EPP. 
Anexo VII Minuta da Ata de Registro 
Anexo VIII Minuta de Contrato 

 
12.16. Para maiores informações: 
a) Esclarecimentos referentes ao edital: E-mail: licitacao@saojoselt.pb.gov.br  
 
 
São José da Lagoa Tapada/PB, 06 de novembro de 2023. 
 

 

 

 

Francisco Barboza Alecrim  
Pregoeiro Oficial/PMSJLT 

 

 
 

Maria Irismar Pereira Soares 
Assessoria Técnica 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00195/2023  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023   
1.Introdução e base legal 
A elaboração deste Termo de Referência está de acordo com o estabelecido pela Lei nº 10.520 de 17.07.2002, 
Decreto Federal n° 3.555/2000 e Decreto Municipal nº 132/2008, de 10 de janeiro de 2008. e subsidiariamente, a 
Lei 8.666/93 e suas alterações. 

2- Do Objeto  
2.1. Contratação de empresa especializada para Registro de Preços para Contratação de serviços de 
instalação e manutenção preventiva e corretiva de condicionadores de ar, conforme termo de referência 
anexo I do edital, por um Período de 12 Meses. Rege a Presente Licitação. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT 
1 Serviço de manutenção modelo split 9.000 btus  SERV 100 
2 Serviço de manutenção modelo split 12.000 btus  SERV 180 
3 Serviço de manutenção modelo split 18.000 btus  SERV 101 
4 Desinstalação e reinstação de condicionador de ar split de 9.000 BTUS SERV 13 
5 Instalação e reinstação de ar-condicionado de ar split de 12.000 BTUS  SERV 13 
6 Instalação e reinstação de ar-condicionado de ar split de 18.000 BTUS  SERV 13 
7 Recarga de gás ecológico em aparelho de condicionador de ar split 9.000 btus. SERV 46 
8 Recarga De Gás Ecológico Em Aparelho De Condicionador De Ar Split 12.000 Btus SERV 76 
9 Recarga De Gás Ecológico Em Aparelho De Condicionador De Ar Split 18.000 Btus. SERV 45 

10 
Instalação De Ar-condicionado Modelo Split 9.000 Btus Com Todo Material Necessário E Mão De 
Obra Por Demanda 

SERV 19 

11 
Instalação De Ar-condicionado Modelo Split 12.000 Btus Com Todo Material Necessário E Mão De 
Obra Por Demanda 

SERV 19 

12 
Instalação de ar-condicionado modelo split 18.000 btus com todo material necessário e mão de 
obra por demanda 

SERV 19 

13 Serviço de troca de placa de circuito Eletronico de evaporadora ou condensadora SERV 50 

 
I –A Administração Pública Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Administração, requisitará os 
serviços, que deverão ser prestados na sede do município; 
II–  A Administração Pública Municipal não se responsabilizará pelo custo do deslocamento dos profissionais 
aos locais de trabalho, sendo os valores da proposta vencedora a única e completa remuneração pelos serviços 
prestados; 
III – Os serviços contratados serão remunerados mensalmente, mediante apresentação pela CONTRATADA de 
planilha detalhada dos serviços realizados no período, que será devidamente conferida e aprovada pela 
Secretaria Municipal de Administração; 
 
3 - JUSTIFICATIVA:  
3.1.  A qualidade do ar é diretamente afetada pelo estado de conservação dos equipamentos do sistema de 
climatização, portanto, uma manutenção preventiva deve ser planejada e procedida por pessoas qualificadas. A 
manutenção preventiva além de ser uma necessidade indispensável ao equipamento é, também, uma exigência 
normativa de caráter obrigatório. 
3.2. Cumpre destacar que o Ministério da Saúde através da Portaria nº 3.523/98, com orientação técnica dada 
pela Resolução RE nº 9, de 16/01/2003, da ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária, estabelece as 
condições mínimas a serem obedecidas em prédios com sistemas de refrigeração artificial, determinando 
critérios rígidos de manutenção, operação e controle, impondo obrigatoriedade de atendimento aos proprietários 
e administradores de prédios públicos, sob pena prevista na Lei nº 6.437, de 20 de agosto de 1977, que vai 
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desde advertência à interdição total do edifício, sem prejuízo de outras penalidades previstas em legislação 
específica. 
3.3. É imprescindível a manutenção do ar-condicionado, com o intuito de manter a qualidade do ar, pois além de 
atender às exigências legais, proporciona o bem-estar dos colaboradores que trabalham diariamente no edifício. 
Sabe-se que uma má climatização, seja pela qualidade do ar ou pela temperatura, pode causar problemas de 
saúde.   
3.4. Além do prejuízo humano, uma climatização ineficiente pode danificar equipamentos eletrônicos, 
principalmente computadores e servidores devido ao superaquecimento. Assim, a temperatura deve estar 
sempre de acordo com as especificações técnicas para o perfeito funcionamento desses componentes. Tais 
equipamentos são indispensáveis às atividades meio e fim do Conselho Federal de Contabilidade. Portanto, é 
imprescindível a conservação e manutenção periódica do ar-condicionado. 
 
4- Estimativa de Consumo; 
4.1  As quantidades aqui elencadas é apenas uma estimativa de consumo, não podendo ser exigida, nem 
considerada, como valor para pagamento mínimo. Tal estimativa poderá sofrer acréscimos ou supressões sem 
que isso justifique motivo para qualquer indenização ao adjudicatário. 
 
 5 – Das Obrigações da Contratada 
 5.1. Os serviços deverão ser prestados diretamente pelos profissionais da CONTRATADA, na sede do seu 
estabelecimento. 
5.2 É expressamente proibida a cobrança de qualquer quantia, sob qualquer título, dos serviços prestados, nos 
limites da cobertura deste contrato. 
5.3. A CONTRATADA será responsabilizada pela cobrança indevida, feita ao paciente ou seu representante, por 
profissional empregado ou preposto. 
5.4.  Na hipótese de reincidência da cobrança a CONTRATADA se sujeitará a multa de duas vezes o valor 
cobrado.  
5.5.  As penalidade mencionadas no inciso anterior somente serão aplicadas após regular processo, onde 
assegura a CONTRATADA o direito de defesa. 
5.6.  É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução do 
objeto avençado, incluindo-se os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e comerciais resultantes de 
vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para a Prefeitura 
de SAO JOSE DA LAGOA TAPADA  
5.7 Apresentar a SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO do Município sempre que solicitado, comprovação de 
cumprimento das obrigações tributárias e sociais legalmente exigidas. 
5.8 Notificar a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO de eventual alteração de sua razão social ou 
de seu controle acionário e de mudança de sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO no prazo de 60(sessenta) dias contados a partir da data do registro da 
alteração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas. 
5.9. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
do Municipal, mesmo quando utilizando equipamentos da Secretaria do município. 
5.10 - Substituir qualquer componente da equipe que apresentar comportamento inadequado ou indecoroso, ou 
não demonstrar qualificação para os serviços que são objeto do Contrato, no prazo máximo de 24 horas. 
5.11 - Sanar imediatamente quaisquer irregularidades ou defeitos verificados pela fiscalização da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO na execução dos serviços. 
5.12 - Acatar, em todos os seus termos, as determinações de segurança que venham a ser implantadas através 
de Ordens de Serviço expedidas pelo Município. 
5.13 - Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento da legislação em vigor 
quanto às obrigações assumidas no contrato, em especial encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
tributários, fiscais e comerciais. 
5.14 - Informar imediatamente a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, por escrito, quaisquer 
problemas ocorridos durante a execução dos serviços. 
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5.15 - A Contratada deverá cumprir todas as disposições legais pertinentes a segurança do trabalho às quais 
estão sujeitos contratos de trabalho regidos pela CLT, independente do seu quadro de pessoal enquadrar-se 
nesta situação.  
5.16 Vencendo-se a Certidão Negativa de Débito - CND expedida pelo INSS e o Certificado de Regularidade de 
Situação junto ao FGTS- CRS expedido pela CEF, a CONTRATADA deverá anexar à Nota Fiscal-fatura as 
cópias devidamente atualizadas. 
 
6 – Das obrigações da Contratante 
6.1. Efetuar o pagamento na forma convencionada no presente instrumento, dentro do prazo previsto, desde que 
atendidas as formalidades pactuadas; 
6.2.  Fiscalizar execução do objeto licitado; 
6.3. Informar imediatamente CONTRATADA, por escrito, quaisquer problemas ocorridos durante a execução dos 
serviços. 
6.4. Agendar os exames previamente junto à CONTRATADA 
 
7-Validade da Proposta 
7.1. A validade da proposta deverá ser de no mínimo 90(noventa) dias. 
 
8-Forma de Pagamento e Execução dos Serviços 
8.1.O prazo de execução dos serviços objeto desta licitação será de doze meses, a contar da emissão e 
recebimento pela contratada da ordem de serviços. 
8.2.  A apresentação das contas e as condições de pagamento serão feitas conforme o disposto abaixo: 
8.2.1. O fornecedor vencedor apresentará mensalmente ao Município, as faturas e os documentos referentes 
aos serviços efetivamente prestados de acordo com o cronograma estabelecidos.  Após a validação dos 
documentos e processamento das faturas realizadas pelo contratante, o contratado fará juz ao pagamento dos 
serviços prestados e autorizados conforme programação da Secretaria Municipal de Administração e de acordo 
com a legislação vigente, no prazo de até trinta dias a contar da autorização da Secretaria Solicitante.  
8.2.2. Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento, será 
entregue ao(a) CONTRATADO(A) recibo, assinado ou rubricado pelo servidor da CONTRATANTE, com 
aposição do respectivo carimbo funcional;  
8.2.3. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este garantirá 
ao(a) CONTRATADO(A) o pagamento, no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês imediatamente 
anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte.  
8.2.4. As contas rejeitadas pelo Controle, Avaliação e Auditoria do CONTRATANTE, ficarão à disposição do(a) 
CONTRATADO(A), que terá um prazo máximo de 30 dias, a contar do pagamento efetuado, para apresentar 
recurso, que será julgado no prazo máximo de 30 dias.  
8.2.5.  Caso os pagamentos já tenham sido efetuados, fica o CONTRATANTE autorizado a debitar o valor pago 
indevidamente no mês seguinte, frente aos procedimentos não realizados, indevidos ou impróprios.  
8.3. As Notas Fiscais de serviços, previstas neste Edital, serão emitidas de acordo com o cronograma elaborado 
pelo Município. 
8.4.O município através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO pagará sob o regime de 
empreitada por preço unitário, ao licitante vencedor, pelos serviços efetivamente prestados, os valores unitários 
de cada procedimento, de acordo com a proposta apresentada. 
 
9-Critérios para Decisão da Proposta Vencedora 
9.1 O critério para decisão da proposta vencedora será o de menor preço.  
 
10 – Reajuste dos preços 
10.1.O preço proposto será de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto 
 
11 - Da Despesa 
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11.1 As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários oriundos 
do Orçamento de 2023, 
 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Unidade Orçamentaria 

20.40 SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
20.10 GABINETE DO PREFEITO 

20.50 SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL 
20.80 FUNDO M ASSIST SOCIAL-FMASSJLT 

20.90 SECRETARIA DE FINANÇAS 
20.30 FUNDO M DE SAÚDE-FMSSJLT 

20.70 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
20.20 SEC MUN ADMINISTRAÇÃO 

20.60 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA 
21.00 SEC CULTURA ESPORTE E TURISMO 

21.10 SEC DE INFRAESTRUTURA 

Classificação Funcional: 

12.361.2003.2028 MANUT. E ADM.DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.122.2003.2002 MANUT E ADM DO GABINETE DO PREFEITO 

08.122.2003.2064 MANUT E ADM DA SEC MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
04.123.2003.2099 MANUTENÇÃO E ADM DA SEC DE FINANÇAS 

10.122.2003.2060 MANUTENÇÃO E ADM DA SEC MUN DE SAÚDE 
04.121.2003.2078 MANUT. E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

04.122.2003.2005 MANUT E ADM DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
20.122.2003.2063 MANUT E ADM DA SEC MUN DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIE 

13.812.2003.2101 MANUT E ADM DA SEC DE CULTURA E TURISMO 
15.452.2003.2036 MANUT.DO DEP. DE OBRAS E INFRAESTRUTURA URBANA 

Fonte: 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 

660. Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

 

12. SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA. 

12.1. A manutenção preventiva tem por finalidade conservar e manter os aparelhos de ar-condicionado em 
perfeitas condições de operação, abrangendo todos os serviços necessários e na periodicidade detalhada. 
12.2. Os serviços de manutenção corretiva, eventuais ou emergenciais, demandados pela CONTRATANTE 
tantas vezes que se comprovar serem indispensáveis, tratam da execução dos trabalhos necessários e 
suficientes para a imediata correção de defeitos e anormalidades nos aparelhos de ar-condicionado, a fim de 
que seja retomada sua utilização de forma segura, eficiente e econômica, devendo ser preferencialmente 
realizados de segunda a sexta-feira, no horário das 8hs:00min às 12hs:00min e 13hs:00min às 17hs:00min. 
12.3. A manutenção corretiva terá por finalidade corrigir falhas em qualquer aparelho de ar-condicionado, 
compreendendo inclusive as necessárias substituições de peças. Para a realização da manutenção corretiva a 
CONTRATADA será convocada mediante comunicação por e-mail que constará o envio do formulário 
SOLICITAÇÃO DE SERVIÇO. A convocação para a execução do serviço de manutenção corretiva deverá ser 
atendida nos seguintes prazos contados a partir da confirmação de recebimento do e-mail,  
a. Chamada atendida em até 2 (duas) horas após a comunicação do problema pela administração, 
b. Chamada atendida em até 1 (uma) hora após a comunicação do problema pela administração 
12.4. Caso haja a necessidade de proceder à retirada de qualquer central de ar-condicionado das dependências 
da Secretarias para conserto, a mesma deverá ser devolvida devidamente consertada. Caso seja inviável o 
conserto, deverá ser devolvida acompanhada de um laudo emitido pelo Técnico responsável pela manutenção 
explicando os motivos da inviabilidade de conserto. 
12.5. Em caso de retirada de qualquer central de ar-condicionado das dependências da Prefeitura, a devolução 
deverá ser realizada nos seguintes prazos:  
a.  Em até 1(um) dia útil após a retirada da central de ar-condicionado. 
12.6. Todas as peças de reposição a serem empregadas nos serviços deverão ser novas, do mesmo fabricante 
dos originais e compatíveis com as especificações técnicas, sujeitas ao exame e aprovação do Fiscal Funcional. 
 

13. DA ROTINA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
13.1. A Contratada deverá executar as seguintes atividades (MANUTENÇÃO PREVENTIVA) para o 
cumprimento do objeto: 

a. Verificar ruídos e vibrações anormais 
b. Limpeza de evaporador 
c. Limpeza de filtro de ar. 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 
CNPJ Nº 08.999.682/0001-08 

Comissão Permanente de Licitação /Pregão 

Rua Francisca Tomaz da Silva, nº54 - Centro - São José da Lagoa Tapada - PB. CEP: 58815–000 - E-mail: 
licitacao@saojoselt.pb.gov.br 

d. Medir o diferencial de pressão. 
e. Verificar e eliminar frestas dos filtros. 
f. Limpar/lavar (quando recuperável) ou substituir (quando descartável) o elemento filtrante. 
g. Verificar grades de ventilação/ exaustão. 
h. Verificar chave seletora. 
i. Verificar atuação do termostato 
j. Verificar válvula reversora. 
k. Medir e registrar tensão elétrica na alimentação, do compressor e motores. 
l. Medir e registrar corrente elétrica ventilador/compressor. 
m. Medir e registrar temperatura ar insuflamento, retorno e ambiente. 
n. Efetuar reaperto dos terminais, parafusos e molas. 
o. Verificar estado de fiação, terminais e contatos elétricos 
p. Limpar bandeja condensação e dreno e sua operação. 
q. Verificar a vedação dos painéis de fechamento do gabinete. 
r. Verificar a tensão das correias, para evitar o escorregamento nas polias. 
s. Lavar as serpentinas e bandejas com remoção do biofilme (lodo) sem o uso de produto desengraxante e 

corrosivo. 
t. Limpar o gabinete do condicionador e ventiladores (carcaça e rotor). 
u. Verificar o funcionamento da resistência de aquecimento do cárter. 
v. Verificar filtro e secador. 
w. Verificar carga de gás refrigerante e vazamentos. 
x. Verificar nível de óleo do compressor. 
y. Verificar a operação da válvula de expansão. 
z. Verificar e calibrar os dispositivos de segurança (pressostatos de alta/baixa e óleo). 
aa. Verificar e calibrar os dispositivos de segurança, relés térmicos e fusíveis. 
bb. Verificar a calibragem e regulagem do termostato de controle de temperatura do ambiente. 

 
13.2. SEMESTRALMENTE: 

a. Eliminar danos e sujeiras e corrosão no gabinete, na moldura da serpentina e na bandeja. 
b. Verificar e eliminar sujeiras, danos e corrosão. 
c. Verificar a operação dos controles de vazão 
d. Verificar resistência de isolamento dos motores e compressores 
e. Limpeza de condensador. 
f. Verificar protetor térmico compressor. 
g. Verificar estado de conservação do isolamento termoacústico do gabinete. 

 

14. MANUTENÇÃO CORRETIVA 
a. Para cada serviço preventivo identificado, fica também estabelecido que a CONTRATADA, em havendo 
comprovada necessidade por meio de laudo técnico, tem obrigação de executar o correspondente serviço de 
MANUTENÇÃO CORRETIVA (substituição de peças, recomposição, reparo, conserto, etc.) 
b. Os custos com as peças de reposição eventualmente fornecidas pela CONTRATADA (compressores, 
ventiladores, controle remoto, placa eletrônica) e demais peças não abrangidas pelo. deste Termo, serão 
ressarcidos à CONTRATADA no prazo de até 10 (dez) dias corridos mediante crédito na conta corrente indicada, 
desde que seguidos os seguintes passos: 
c. Ao ser constatada a necessidade de aquisição de peças e/ou componentes de reposição, a CONTRATADA 
emitirá relatório contendo todas as informações necessárias que justifiquem o fornecimento e entregará ao Fiscal 
Funcional da CONTRATANTE a relação detalhada das peças a serem adquiridas, no prazo de até 4 (quatro) 
horas. 
d. Para determinar o valor máximo a ser pago pela peça e/ou componente de reposição, será utilizada pela 
CONTRATANTE, preferencialmente, a tabela SINAPI. Caso o item não conste na tabela referencial do SINAPI, 
será realizado pela CONTRATANTE pesquisa de preço de mercado a fim de obter o mínimo de 03 (três) 
orçamentos. 
e. A CONTRATANTE pode optar por realizar a compra das peças de reposição por sua própria conta, 



 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA 
CNPJ Nº 08.999.682/0001-08 

Comissão Permanente de Licitação /Pregão 

Rua Francisca Tomaz da Silva, nº54 - Centro - São José da Lagoa Tapada - PB. CEP: 58815–000 - E-mail: 
licitacao@saojoselt.pb.gov.br 

conforme especificações técnicas constante do relatório fornecido pela CONTRATADA em acordo a fim de 
fornecê-las à CONTRATADA para continuação do serviço de manutenção. Caso a CONTRATANTE autorize a 
CONTRATADA a fornecer as peças de reposição, a CONTRATADA deverá apresentar, acompanhada da fatura 
mensal de serviços, nota fiscal discriminando todas as peças fornecidas no mês, em uma das seguintes 
condições: 
f. Caso a peça de reposição tenha sido adquirida de terceiros pela CONTRATADA, a nota fiscal será emitida 
pelo fornecedor da peça em nome da CONTRATADA. Neste caso, o valor a ser ressarcido será o valor total da 
nota fiscal atendo-se ao valor máximo pesquisado pela CONTRATANTE. 
g. Caso a CONTRATADA tenha fornecido a peça de reposição de seu estoque, a nota fiscal será emitida por 
esta, em nome da Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA/PB, no seguinte CNPJ: 
08.999.682/0001-08. Neste caso será realizada a retenção dos tributos específicos e legalmente estabelecidos. 
h. O valor máximo a ser pago pelas peças de reposição fornecidas será o menor valor orçado, conferido e 
autorizado pela CONTRATANTE. 
 
15. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS 
15.1. Os serviços deverão ter um período de garantia de no mínimo, 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
definitivo pela Contratante. 
15.2. Durante o período de garantia, a Contratada deverá refazer o serviço ou parte dele, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis, após ser comunicado da necessidade de substituição. 
 
16. DA RESPONSABILIDADE PELO FORNECIMENTO DE MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
16.1. Para a perfeita execução dos serviços, fica estabelecido que o fornecimento de equipamentos, 
ferramentas, aparelhos de medições e testes bem como seu transporte e tudo o mais que for necessário para 
disponibilizá-los a fim de assegurar a prestação dos serviços, é de responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo, obrigatoriamente, a CONTRATADA incluir no preço do serviço os correspondentes custos. 
16.2. A CONTRATADA, durante a execução contratual, também deverá fornecer, sem fazer jus a pagamento 
adicional, o seguinte MATERIAL/PEÇA DE REPOSIÇÃO: fusíveis, relés de proteção, capacitores, parafusos, 
rolamentos, terminais elétricos, cabos elétricos, disjuntores, fluidos e gás refrigerantes, filtros e circuitos de 
controle de temperatura e pilhas. Desse modo, a CONTRATADA deverá considerar, na sua proposta de preço, 
os correspondentes custos. 
16.3. Representa ônus da CONTRATADA a disponibilização, livre de qualquer pagamento adicional, de 
todo material de limpeza destinado a viabilizar os trabalhos dos profissionais envolvidos na execução 
dos serviços de manutenção preventiva e corretiva dos aparelhos de ar condicionado, tais como: álcool, 
água destilada, óleos lubrificantes, detergentes, sabões, vaselina, estopas, panos, bombril, utensílios e produtos 
químicos de limpeza, graxas e desengraxantes, desincrustantes, produtos antiferrugem, WD40, solventes, 
materiais de escritório, fitas isolantes, fitas teflon veda rosca, colas e adesivos para tubos de PVC, epóxi, colas 
Araldite e Super Bonder, Durepoxi, pilhas para lanterna e buchas de nylon, lixas, escovas de aço e nylon, massa 
de vedação, material de soldagem, brocas, oxigênios, nitrogênio, acetileno e outros similares. Desse modo, a 
CONTRATADA deverá incluir no preço dos serviços os correspondentes custos. 
 
17. DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 

________-PB, ____ de ______ de ___. 

_________________________________ 
Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) 

 responsável
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ANEXO II 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00195/2023  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023   

 
Ao Pregoeiro do Município do SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA/PB   
SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA – Estado da Paraíba 
 
 

CREDENCIAMENTO 

 

Pelo presente, credenciamos o(a) Sr(a). _________________________, portador(a) da Cédula de Identidade 
com RG n.º _______________, para participar em procedimento licitatório, consistente no PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0013/2023, podendo praticar todos os atos inerentes ao referido procedimento, no que diz 
respeito aos interesses da representada, inclusive os poderes para formular lances, negociar preços, interpor e 
desistir de recursos em todas as fases licitatórias. 

 

_________________________, em _____ de ____________________ de 20__. 

 

Razão Social: _______________________________________________________  

 

Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO III 
ANEXO II – MODELO DA PROPOSTA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00195/2023  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023   
6. Dados da Empresa: 

Razão Social:  
CNPJ (MF) n.º:  
Inscrição Estadual n.º:  
Endereço:  
Telefone:  Fax:  
E-Mail:  
CEP:  Cidade:  Estado:  
Banco:  Agência:  C/C:  

 
7. Dados para Assinatura do Contrato: 

Nome:  CPF:  RG:  
Endereço:  

 
8. Dados para envio de Pedido de Mercadorias: 

Razão Social:  
Telefone:  Fax:  
E-Mail:  

 
Em atendimento ao solicitado no Edital do PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023, informamos a seguir os 
nossos preços para: 
COD DISCRIMINAÇÃO UND QNT V. UNIT V.TOTAL 

1      
2      
3      

Valor Global da Proposta: R$ .........(........) 
Validade da proposta: 90 (Noventa) dias. 
Iniciar os serviços em até: 03(Três) dias após a assinatura do contrato administrativo,  
 

Cidade – UF, ____de _____ de ____. 

Responsável Legal 
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ANEXO IV  
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00195/2023  

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023   
 

Ao Pregoeira do Município do São José Da Lagoa Tapada   
São José Da Lagoa Tapada - Estado da Paraíba 
 
 
Senhor pregoeiro, 

 
(Razão Social da empresa) .................................................., por meio de seu Administrador ou Responsável 
Legal, declara, sob as penas da lei, que: 
 
- Em cumprimento ao inciso XXXIII do artigo 7.º da Constituição Federal, combinado ao inciso V do artigo 27 da 
Lei n.º 8.666/93, não possuí em seu quadro funcional pessoas menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a contar dos 14 (quatorze) anos. 
 
- Não foi considerada INIDÔNEA para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do art. 87, IV, 
da Lei de Licitações. 
 
- Não possui em seu quadro societário sócio que seja servidor público municipal do órgão contratante, assim 
considerados aqueles do artigo 84, caput e parágrafo 1.º, da Lei n.º 8.666/93. 
 
Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 

_________________________, em _____ de ____________________ de 20__ 
 
 

____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 
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ANEXO V 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00195/2023  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023   

 
Ao Pregoeira do Município do São José da Lagoa Tapada   
São José da Lagoa Tapada - Estado da Paraíba 
 
 
Senhor pregoeiro, 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 
 
 

Declaro/amos, sob as penas da Lei, que (Razão Social da licitante) ________________, CNPJ n.º 
______________________, cumpre plenamente os requisitos de habilitação da licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Triunfo, PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023. 

 
 

___________________________, em ______ de __________________ de 20__. 
 
 
 

____________________________________________  
Assinatura do representante legal da empresa 

 
 
 

 
LEMBRETE: Essa declaração deverá ser entregue ao (a) Pregoeiro (a) fora dos envelopes de proposta e 
documentação, juntamente com o Credenciamento. 
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ANEXO VI  
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00195/2023  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023   

 
Ao Pregoeiro do Município do SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA   
SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA - Estado da Paraíba 
 
 
Senhor pregoeiro, 

 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO PARA ME, EPP  

 
 

(Razão Social da licitante) ___________________, por meio de seu Responsável Legal e Contador ou Técnico 
Contábil, declara, sob as penas da lei, que: 

 
 
 

a) enquadra-se na situação de ________________________________________;  

b) o valor da receita bruta anual da sociedade, no último exercício, não excedeu o limite fixado nos incisos I e II, 
art. 3.º, da Lei Complementar n.º 123/06;  

c) não se enquadra em quaisquer das hipóteses de exclusão relacionadas no art. 3.º, § 4.º, incisos I a X, da 
mesma Lei. 

 Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

 ___________________________, em ______ de __________________ de 20__. 

 

____________________________________________ 
Assinatura do representante legal da empresa 

 

Nome completo, número de inscrição no Conselho Regional de Contabilidade e assinatura do contador ou 
técnico contábil da empresa 

 

LEMBRETE: Essa declaração deverá ser entregue ao (a) Pregoeiro (a) fora dos envelopes de proposta e 
documentação, juntamente com o Credenciamento. 
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ANEXO VII 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00195/2023  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023   

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

Aos ____ dias do mês de ______ de dois mil e _____, o MUNICÍPIO SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA/PB, 
entidade de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 08.999.682/0001-08, com sede administrativa na 
Prefeitura Municipal de SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA/PB, sito à Rua Francisca Tomaz da Silva, Nº 54 - 
Centro - São José da Lagoa Tapada - Estado da Paraíba, nesta cidade, neste ato representado por Senhor 
Prefeito Municipal Claudio Antônio Marques de Sousa, Brasileiro, Divorciado, Prefeito, residente e domiciliado na 
Rua Francisca Tomaz da Silva, 54 - Casa - Centro - São José da Lagoa Tapada - PB, CPF nº 423.986.814-91, 
Carteira de Identidade nº 979.785 SSP/PB, denominado ÓRGAO GERENCIADOR, e de outro a empresa 
_____________________________, estabelecida na rua ________________________, n.º ___________, em 
___________________________, inscrita no CNPJ/MF sob n.º _____________________, representada pelo (a) 
Senhor(a) ______________________________ (qualificação), inscrito(a) no CPF sob n.º _______________, 
denominada FORNECEDOR, resolvem registrar os preços constantes na presente Ata, mediante as seguintes 
cláusulas e condições, estabelecidas e com base no processo n.º ________, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 0013/2023   

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto 
O objeto do presente instrumento é a Registro De Preços para Contratação De Serviços De Instalação E 
Manutenção Preventiva E Corretiva De Condicionadores De Ar, conforme termo de referência anexo I do 
edital, por um Período de 12 Meses. Rege a Presente Licitação conforme especificado no edital acima 
mencionado e em seus anexos. 
 
Parágrafo Primeiro - As quantidades constantes nesta Ata poderão não ser contratadas pelo Município. Se 
contratadas, serão fornecidas mediante assinatura de Contrato de Prestação de Serviços ou Nota de Empenho. 

Parágrafo Segundo - O serviço não poderá ser terceirizado. 

Parágrafo Terceiro - O FORNECEDOR será responsável pelos encargos sociais, taxas, impostos e quaisquer 
outros tributos e/ou despesas que incidirem sobre o serviço, como também em qualquer responsabilidade no 
tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado nos serviços, 
inclusive no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços 
de qualquer tipo de demanda. 

Parágrafo Quarto - O FORNECEDOR deverá assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas 
objeto do referido Edital com perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados e 
submetidos a prévio treinamento. 

Parágrafo Quinto - Todo pessoal em serviço, deverá estar munido de equipamentos de segurança para o 
desempenho de suas tarefas, bem como uniformizados, e, sempre que ocorrer falta de pessoal, a licitante 
deverá providenciar a sua imediata substituição. 

Parágrafo Sexto - O FORNECEDOR deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
Administração e cujas reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo no local dos serviços a 
supervisão necessária. 
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Parágrafo Sétimo - O FORNECEDOR se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições básicas de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação. 

Parágrafo Oitavo - O FORNECEDOR será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao ÓRGAO GERENCIADOR, ou a terceiros, provocados por seus funcionários, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento. 

Parágrafo Nono - Os serviços contratados serão fiscalizados pela secretaria solicitante, podendo determinar a 
paralisação dos serviços, caso não se encontrem de conformidade com os padrões estabelecidos no edital e no 
contrato. 

Parágrafo Décimo - Poderá a Administração intervir na prestação dos serviços, sempre que estes não 
estiverem em conformidade com o que estabelecer a licitação e o presente contrato e neste caso, a Intervenção, 
far-se-á por decreto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da fiscalização 
Para o acompanhamento e fiscalização dos serviços, objeto deste contrato, o ÓRGAO GERENCIADOR 
designará servidores da secretaria requisitante, que farão a fiscalização nos termos do artigo 73, I, "a" e "b", da 
Lei n.º 8.666/93, competindo-lhes, também, transmitir ordens e/ou reclamações quando da constatação de 
irregularidades que porventura acontecerem, devendo dirimir dúvidas que surgirem no decorrer dos serviços. 
Parágrafo Único - A prestação definitiva do objeto licitado não exime o FORNECEDOR de responsabilidade 
pela perfeição, qualidade, quantidades, segurança, compatibilidade com o fim a que se destinam e demais 
peculiaridades dos mesmos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do preço 
O Órgão Gerenciador pagará o valor Global de R$ ........................... (..........................) preço ofertado na 
proposta do FORNECEDOR. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do pagamento 
Os preços ofertados serão para pagamento em até 30 dias após a emissão das notas fiscais, devidamente 
assinadas pelo Setor competente comprovando a prestação dos serviços.  
 
Parágrafo Primeiro - Em havendo atraso no pagamento das parcelas, serão estas corrigidas monetariamente 
pelo INPC, pro rata tempore, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data de 
efetivo pagamento.  

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento será efetuado sem a demonstração de regularidade da Contratada 
referente a folha de pagamento do mês anterior, através do comprovante mensal de pagamento dos salários dos 
funcionários (cópias dos contracheques), bem como dos comprovantes fiscais e previdenciários competentes, e 
ainda das certidões Negativas FGTS, Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista. 

Parágrafo Terceiro - A contribuição previdenciária referente aos serviços prestados, ISSQN e IR Retido na 
Fonte, se devidos, serão retidos, sendo que, a contribuição previdenciária será recolhida pelo ÓRGAO 
GERENCIADOR, conforme legislação vigente.  

Parágrafo Quarto - A inadimplência do FORNECEDOR com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere ao ÓRGAO GERENCIADOR a responsabilidade por seu pagamento, 
nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 71, parágrafo 1.º, da Lei Federal n.º 8.666/93.  

Parágrafo Quinto - Em caso de reclamatória trabalhista contra o FORNECEDOR, em que o ÓRGAO 
GERENCIADOR seja incluído no polo passivo da demanda, serão retidos, até o final da lide, valores suficientes 
para garantir eventual indenização.  
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Parágrafo Sexto - A fiscalização do Município, em especial, deverá verificar a qualidade dos serviços prestados, 
podendo exigir a substituição do profissional quando este não atender os termos do que foi proposto e 
contratado, sem que assista a contratada qualquer indenização pelos custos daí propostos. 

CLÁUSULA QUINTA - Do reajuste de preço 
Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data da assinatura deste 
instrumento, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso. 
 
CLÁUSULA SEXTA - Da vigência do registro de preços 
A validade dos preços registrados será de 01 (um) ano, contados a partir da assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - Da Dotação Orçamentária 
As despesas decorrentes da execução do contrato correrão à conta dos recursos orçamentários oriundos do 
Orçamento de 2023. 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Unidade Orçamentaria 

20.40 SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
20.10 GABINETE DO PREFEITO 
20.50 SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL 
20.80 FUNDO M ASSIST SOCIAL-FMASSJLT 
20.90 SECRETARIA DE FINANÇAS 
20.30 FUNDO M DE SAÚDE-FMSSJLT 
20.70 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
20.20 SEC MUN ADMINISTRAÇÃO 
20.60 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA 
21.00 SEC CULTURA ESPORTE E TURISMO 
21.10 SEC DE INFRA-ESTRUTURA 

Classificação Funcional: 

12.361.2003.2028 MANUT. E ADM.DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.122.2003.2002 MANUT E ADM DO GABINETE DO PREFEITO 
08.122.2003.2064 MANUT E ADM DA SEC MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
04.123.2003.2099 MANUTENÇÃO E ADM DA SEC DE FINANÇAS 
10.122.2003.2060 MANUTENÇÃO E ADM DA SEC MUN DE SAÚDE  
04.121.2003.2078 MANUT. E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
04.122.2003.2005 MANUT E ADM DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
20.122.2003.2063 MANUT E ADM DA SEC MUN DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIE 
13.812.2003.2101 MANUT E ADM DA SEC DE CULTURA E TURISMO 
15.452.2003.2036 MANUT.DO DEP. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA 

Fonte: 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 
660. Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

 
CLÁUSULA OITAVA - Das obrigações  
Compete ao ÓRGAO GERENCIADOR: 
 I - Fiscalizar, orientar, impugnar e dirimir dúvidas emergentes da prestação de serviços, objeto contratado;  
II - Receber os serviços, lavrar termo de recebimento. Se o objeto contratado não estiver de acordo com as 
especificações, rejeitá-lo-á, no todo ou em parte; 
 III - Efetuar os pagamentos na data estabelecida no contrato; 
 
CLÁUSULA NONA - Das obrigações  
O FORNECEDOR obriga-se a: 
 I - Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, comerciais, tributários, tarifas, 
fretes, seguros, transporte, materiais, combustível, motorista habilitado, mão-de-obra, peças, responsabilidade 
civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas 
que venham a incidir no período de contratação;  
I -1. Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, 
fornecimento de mão-de-obra especializada, os instituídos por leis sociais, administração, lucros, máquinas e 
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ferramental, transporte de material, de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada no contrato. 
II - Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
III - Indenizar terceiros e a Administração por todos os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou 
culpa, durante a execução do contrato; 
 IV - Assumir todas as responsabilidades inerentes a atividade da empresa, inclusive despesas decorrentes de 
eventuais acidentes, abrangendo danos pessoais, multas e outros que venham a ocorrer no cumprimento deste 
contrato, ficando o ÓRGAO GERENCIADOR isento de qualquer responsabilidade ou indenização;  
V - Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado;  
VI - Prestar toda e qualquer informação sobre à execução do objeto contratado;  
VII - Responder pela qualidade, quantidades, validade, segurança e demais características dos serviços, bem 
como as observações às normas técnicas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Das penalidades e multas  
Ao FORNECEDOR serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93, no caso da efetiva contratação, 
nas seguintes situações, dentre outras: 
 I - Pela recusa injustificada de prestação dos serviços, além do prazo estipulado no contrato, aplicação de multa 
na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, até 10 (dez) dias consecutivos. Após esse 
prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada ao FORNECEDOR a pena prevista no art. 87, 
III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses;  
II - Pela prestação dos serviços em desacordo com o contratado, aplicação de multa na razão de 2% (dois por 
cento), sobre o valor total do contrato, por infração, com prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para a efetiva 
adequação. Após 2 (duas) infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o 
contrato e/ou imputada ao FORNECEDOR a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 
24 (vinte e quatro) meses; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da aplicação das penalidades e multas 
 No caso de incidência de uma das situações previstas na Cláusula Décima, o ÓRGAO GERENCIADOR 
notificará o FORNECEDOR, para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, justificar por 
escrito os motivos do inadimplemento. 
 Parágrafo Único - Será considerado justificado o inadimplemento nos seguintes casos: 

a) Acidentes que impliquem retardamento na prestação dos serviços ou na adequação dos mesmos, sem culpa 
do FORNECEDOR;  
b) Falta ou culpa do Órgão Gerenciador;  
c) Caso fortuito ou força maior, conforme art. 393 do Código Civil Brasileiro.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Lei regradora  
O presente acordo reger-se-á pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações as quais, juntamente com normas de 
direito público, resolverão os casos omissos.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Do Foro  
As partes elegem o Foro da Comarca de Sousa - PB, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir dúvidas porventura emergentes dos termos acordados. E por estarem assim 
justos e pactuados assinam o presente instrumento, em 3(três) vias de igual teor e forma, para que o mesmo 
produza todos os jurídicos e legais efeitos. 
 

 

São José da Lagoa Tapada - PB, ___ de _______ de 2023. 
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Claudio Antônio Marques de Sousa 
Prefeitura Municipal de São José da Lagoa Tapada -PB 
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TESTEMUNHAS: 

_______________________________ 
Nome: 
CPF: 

______________________________ 
Nome: 
CPF: 
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ANEXO VIII 
MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00195/2023  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023    
CONTRATO PMSJLT/SECAD nº. ________/2023. 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA 
EM GESTÃO DA SAÚDE MUNICIPAL .......................E O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA-
PB. 

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DA LAGOA TAPADA/PB, entidade de Direito Público Interno, Órgão de Regime 
Jurídico Único, sediada a Rua Francisca Tomaz da Silva, Nº 54 - Centro - São José da Lagoa Tapada - Estado 
da Paraíba, inscrita no Cadastro Nacional do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o nº 08.999.682/0001-
08, representada neste ato pelo Senhor Prefeito municipal Claudio Antônio Marques de Sousa, Brasileiro, 
Divorciado, Prefeito, residente e domiciliado na Rua Francisca Tomaz da Silva, 54 - Casa - Centro - São José da 
Lagoa Tapada - PB, CPF nº 423.986.814-91, Carteira de Identidade nº 979.785 SSP/PB, doravante denominada 
de CONTRATANTE, e a empresa .........................., inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ 
sob o nº. ....................., com sede na Praça/Domicílio..............., n°. ....., em..............................., representada por  
...........,  CPF Nº........ RG Nº........, doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o presente 
contrato, a serem realizados na forma de execução indireta, mediante cláusulas e condições a seguir, tudo de 
acordo com o Processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do objeto 
O objeto do presente instrumento é ......................................................................, conforme especificado no edital 
acima mencionado e em seus anexos. 
 
COD DISCRIMINAÇÃO UND QNT V. UNIT V.TOTAL 

      
      

Parágrafo Primeiro - O serviço não poderá ser terceirizado.  

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA será responsável pelos encargos sociais, taxas, impostos e quaisquer 
outros tributos e/ou despesas que incidirem sobre o serviço, como também em qualquer responsabilidade no 
tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, referentes ao pessoal utilizado nos serviços, 
inclusive no caso de reclamações trabalhistas, ações de responsabilidade civil e penal decorrentes dos serviços 
de qualquer tipo de demanda. 

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá assumir o compromisso formal de executar todas as tarefas 
objeto do referido Edital com perfeição e acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais capacitados e 
submetidos a prévio treinamento.  

Parágrafo Quarto - Todo pessoal em serviço, deverá estar munido de equipamentos de segurança para o 
desempenho de suas tarefas, bem como uniformizados, e, sempre que ocorrer falta de pessoal, a licitante 
deverá providenciar a sua imediata substituição.  

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA deverá prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
Administração e cujas reclamações se obriga a atender prontamente, mantendo no local dos serviços a 
supervisão necessária. 
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Parágrafo Sexto - A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, as condições básicas de habilitação e qualificação 
exigidas nesta licitação.  

Parágrafo Sétimo - A CONTRATADA será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 
ao CONTRATANTE, ou a terceiros, provocados por seus funcionários, ainda que por omissão involuntária, 
devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o ressarcimento.  

Parágrafo Oitavo - Os serviços contratados serão fiscalizados pela secretaria solicitante, podendo determinar a 
paralisação dos mesmos, caso não se encontrem de conformidade com os padrões estabelecidos no edital e no 
contrato.  

Parágrafo Nono - Poderá a Administração intervir na prestação dos serviços, sempre que estes não estiverem 
em conformidade com o que estabelecer a licitação e o presente contrato e neste caso, a Intervenção, far-se-á 
por decreto. 

CLÁUSULA SEGUNDA - Da fiscalização 
 Para o acompanhamento e fiscalização dos serviços, objeto deste contrato, o CONTRATANTE designará 
servidores da secretaria requisitante, que farão a fiscalização nos termos do artigo 73, I, "a" e "b", da Lei n.º 
8.666/93, competindo-lhes, também, transmitir ordens e/ou reclamações quando da constatação de 
irregularidades que porventura acontecerem, devendo dirimir dúvidas que surgirem no decorrer dos serviços.  

Parágrafo Único - A prestação definitiva do objeto licitado não exime a CONTRATADA de responsabilidade pela 
perfeição, qualidade, quantidades, segurança, compatibilidade com o fim a que se destinam e demais 
peculiaridades dos mesmos. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Do preço 
A CONTRATANTE pagará o VALOR ................... DE R$ ........................... (..........................) preço ofertado na 
proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA QUARTA - Do pagamento 
Os preços ofertados serão para pagamento em até 30 dias após a emissão das notas fiscais, devidamente 
assinadas pelo Setor competente comprovando a prestação dos serviços.  

Parágrafo Primeiro - Em havendo atraso no pagamento das parcelas, serão estas corrigidas monetariamente 
pelo INPC, pro rata tempore, desde a data final do período de adimplemento de cada parcela até a data de 
efetivo pagamento.  

Parágrafo Segundo - Nenhum pagamento será efetuado sem a demonstração de regularidade da Contratada 
referente a folha de pagamento do mês anterior, através do comprovante mensal de pagamento dos salários dos 
funcionários (cópias dos contracheques), bem como dos comprovantes fiscais e previdenciários competentes, e 
ainda das certidões Negativas do FGTS, Municipal, Estadual, Federal e Trabalhista 

Parágrafo Terceiro - A contribuição previdenciária referente aos serviços prestados, ISSQN e IR Retido na 
Fonte, se devidos, serão retidos, sendo que, a contribuição previdenciária será recolhida pelo CONTRATANTE, 
conforme legislação vigente.  

Parágrafo Quarto - A inadimplência da CONTRATADA com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e 
comerciais ou indenizações não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 71, parágrafo 1.º, da Lei Federal n.º 8.666/93.  
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Parágrafo Quinto - Em caso de reclamatória trabalhista contra a CONTRATADA, em que o CONTRATANTE 
seja incluído no polo passivo da demanda, serão retidos, até o final da lide, valores suficientes para garantir 
eventual indenização.  

Parágrafo Sexto - A fiscalização do Município, em especial, deverá verificar a qualidade dos serviços prestados, 
podendo exigir a substituição do profissional quando este não atender os termos do que foi proposto e 
contratado, sem que assista a contratada qualquer indenização pelos custos daí propostos. 

CLÁUSULA QUINTA - Do reajuste de preço 
Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a data da assinatura deste 
instrumento, de comprovada repercussão nos preços ajustados, implicarão a revisão destes para mais ou para 
menos, conforme o caso.  

Parágrafo Único - Os valores somente serão reajustados com base na variação do INPC (Índice Nacional de 
Preços ao Consumidor), ou em sua extinção, outro índice que vier a substituí-lo, tendo como data base a data da 
apresentação das propostas, com periodicidade de reajustamento do preço anual, sendo que o reajuste dar-se-á 
mediante requerimento do Contratado. 

CLÁUSULA SEXTA - Da vigência 
A vigência deste contrato será de 12 (Doze) meses, contados a partir da assinatura do mesmo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Da dotação orçamentária 
As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária a seguir: 

Elemento de Despesa 3.3.90.36.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

Unidade Orçamentaria 

20.40 SEC MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
20.10 GABINETE DO PREFEITO 

20.50 SECRETARIA DA AÇÃO SOCIAL 
20.80 FUNDO M ASSIST SOCIAL-FMASSJLT 

20.90 SECRETARIA DE FINANÇAS 
20.30 FUNDO M DE SAÚDE-FMSSJLT 

20.70 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 
20.20 SEC MUN ADMINISTRAÇÃO 

20.60 SECRETARIA MUN DE AGRICULTURA 
21.00 SEC CULTURA ESPORTE E TURISMO 

21.10 SEC DE INFRA-ESTRUTURA 

Classificação Funcional: 

12.361.2003.2028 MANUT. E ADM.DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
04.122.2003.2002 MANUT E ADM DO GABINETE DO PREFEITO 

08.122.2003.2064 MANUT E ADM DA SEC MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL 
04.123.2003.2099 MANUTENÇÃO E ADM DA SEC DE FINANÇAS 

10.122.2003.2060 MANUTENÇÃO E ADM DA SEC MUN DE SAÚDE  
04.121.2003.2078 MANUT. E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 

04.122.2003.2005 MANUT E ADM DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
20.122.2003.2063 MANUT E ADM DA SEC MUN DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIE 

13.812.2003.2101 MANUT E ADM DA SEC DE CULTURA E TURISMO 
15.452.2003.2036 MANUT.DO DEP. DE OBRAS E INFRA ESTRUTURA URBANA 

Fonte: 
500. Recursos não Vinculados de Impostos 

660. Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social – FNAS 

 
CLÁUSULA OITAVA - Das obrigações do CONTRATANTE 
Compete ao CONTRATANTE: 
I - Fiscalizar, orientar, impugnar e dirimir dúvidas emergentes da prestação de serviços, objeto deste contrato; 
II - Receber os serviços, lavrar termo de recebimento. Se o objeto contratado não estiver de acordo com as 
especificações do CONTRATANTE, rejeitá-lo-á, no todo ou em parte;  
III - Efetuar os pagamentos na data estabelecida na Cláusula Quarta do presente contrato; 
 
CLÁUSULA NONA - Das obrigações da CONTRATADA 
A CONTRATADA obriga-se a: 
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I - Arcar com encargos trabalhistas, fiscais (ICMS e outros), previdenciários, comerciais, tributários, tarifas, 
fretes, seguros, transporte, materiais, combustível, motorista habilitado, mão-de-obra, peças, responsabilidade 
civil e outros resultantes do contrato, bem como os riscos atinentes à atividade, inclusive quaisquer despesas 
que venham a incidir no período de contratação; 
I -1. Entende-se por encargos os tributos (impostos, taxas), contribuições fiscais e parafiscais, emolumentos, 
fornecimento de mão-de-obra especializada, os instituídos por leis sociais, administração, lucros, máquinas e 
ferramental, transporte de material, de pessoal, estada, hospedagem, alimentação e qualquer despesa, 
acessória e/ou necessária, não especificada neste contrato. 
II - Cumprir fielmente o contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas; 
III - Indenizar terceiros e a Administração por todos os possíveis prejuízos ou danos, decorrentes de dolo ou 
culpa, durante a execução do contrato; 
IV - Assumir todas as responsabilidades inerentes a atividade da empresa, inclusive despesas decorrentes de 
eventuais acidentes, abrangendo danos pessoais, multas e outros que venham a ocorrer no cumprimento deste 
contrato, ficando o CONTRATANTE isento de qualquer responsabilidade ou indenização; 
V - Arcar com todas as despesas necessárias à execução do objeto contratado; 
VI - Prestar toda e qualquer informação sobre à execução do objeto contratado; 
VII - Responder pela qualidade, quantidades, validade, segurança e demais características dos serviços, bem 
como as observações às normas técnicas; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - Das penalidades e multas 
À CONTRATADA serão aplicadas as sanções previstas na Lei n.º 8.666/93 nas seguintes situações, dentre 
outras: 
I - Pela recusa injustificada de prestação dos serviços, além do prazo estipulado neste contrato, aplicação de 
multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato, até 10 (dez) dias consecutivos. Após 
esse prazo, poderá, também, ser rescindido o contrato e/ou imputada à CONTRATADA a pena prevista no art. 
87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses; 
II - Pela prestação dos serviços em desacordo com o contratado, aplicação de multa na razão de 2% (dois por 
cento), sobre o valor total do contrato, por infração, com prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para a efetiva 
adequação. Após 2 (duas) infrações e/ou após o prazo para adequação, poderá, também, ser rescindido o 
contrato e/ou imputada à CONTRATADA a pena prevista no art. 87, III, da Lei n.º 8.666/93, pelo prazo de até 24 
(vinte e quatro) meses; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da aplicação das penalidades e multas 
No caso de incidência de uma das situações previstas na Cláusula Décima, o CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA, para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados do recebimento desta, justificar por escrito os 
motivos do inadimplemento. 

Parágrafo Único - Será considerado justificado o inadimplemento nos seguintes casos: 
a) Acidentes que impliquem retardamento na prestação dos serviços ou na adequação dos mesmos, sem culpa 
da CONTRATADA; 
b) Falta ou culpa do CONTRATANTE;  
c) Caso fortuito ou força maior, conforme art. 393 do Código Civil Brasileiro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos motivos de rescisão 
São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 78 da lei 
regente, acrescidos do seguinte: 

I - Cometimento de infração aos termos deste contrato, evidenciando a incapacidade da CONTRATADA no 
cumprimento satisfatório do mesmo, em especial, quaisquer das situações previstas na Cláusula Décima;  
II - Infração ao previsto no Parágrafo Segundo da Cláusula Primeira; 
III - Quando ocorrerem razões de interesse público justificado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Das perdas e danos 
A parte que der causa à rescisão do contrato por dolo ou culpa ficará obrigada a indenizar a outra o valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, no prazo de 5 (cinco) dias após a notificação 
da parte adversa, garantida a defesa prévia. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos direitos da Administração 
A CONTRATADA, em caso de rescisão administrativa, reconhece todos os direitos da Administração, consoante 
prevê o artigo 77 da lei vigente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Da Lei regradora 
A presente contratação reger-se-á pela Lei n.º 8.666/93 e suas alterações as quais, juntamente com normas de 
direito público, resolverão os casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do Foro 
As partes elegem o Foro da Comarca de Sousa/PB, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir dúvidas porventura emergentes da presente contratação. 

E por estarem assim justos e pactuados assinam o presente instrumento, em 3(três) vias de igual teor e forma, 
para que o mesmo produza todos os jurídicos e legais efeitos. 

 

São José da Lagoa Tapada - PB, ___ de _______ de 2023. 

 

Claudio Antônio Marques de Sousa 
Prefeitura Municipal de São José da Lagoa 
Tapada -PB 
Contratante  
 

________________________ 
Contratada 
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COMISSÃO DE PREGÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00195/2023  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023    
O Órgão torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará realizar Certame acima 
qualificado licitação na modalidade Pregão Presencial, tipo menor preço, e o fornecimento realizado na forma 
parcelada; tudo de acordo com este instrumento e em observância a Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 
2002 e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 132, de 10 de Janeiro de 2008; Decreto Municipal nº 498, de 08 de 
Janeiro de 2019; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas 
Objetivo; Registro de Preços para Contratação de serviços de instalação e manutenção preventiva e corretiva 
de condicionadores de ar, conforme termo de referência anexo I do edital, por um Período de 12 Meses.  
A reunião dia 27 de novembro de 2023 às 09hs:00min (Horário de Brasília),  
na sala da CPL, informação no endereço Rua Francisca Tomaz da Silva, Nº54 - Centro - São José da Lagoa 
Tapada - PB.- Estado da Paraíba de 07hs:30min as 11hs:30min, e-mail: licitacao@saojoselt.pb.gov.br Edital: ou 
www.tce.pb.gov.br.  
São Jose da Lagoa Tapada - PB, 06 de novembro de 2023. 
Francisco Barboza Alecrim  
Pregoeiro Oficial/PMSJLT 
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COMPROVANTE DE RETIRADA DE EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 00195/2023 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 0013/2023 

 

 
 
EMPRESA:____________________________________________________________________ 
END: __________________________________________________________________________ 
CNPJ/CPF: __________________________________________FONE: ____________________ 
Email: _________________________________________________________________________ 
 
DECLARO HAVER RECEBIDO O EDITAL E TODOS OS ELEMENTOS NECESSÁRIOS A PARTICIPAÇÃO 
NESTA LICITAÇÃO, BEM COMO ESTOU CIENTE DOS PRAZOS E CONDIÇÕES. 
 
  
 
RECEBIDO EM ________________/ ____________/ ___________________ 
 
 
 
 
CARIMBO/ASSINATURA 
 
 
 
OBS: Os licitantes que retirarem o Edital via internet deverão preencher esta folha e encaminhar para o e-mail- : 

licitacao@saojoselt.pb.gov.br 
 

A não remessa deste recibo, exime a Comissão/Pregoeiro da comunicação de eventuais retificações ocorridas no 
instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

 
 
 
 
 
 

 


